
\ 

arADO DE H&TO 0&0880 

LEI N2 1 216, ~e 14 de fevereiro de 1 959. 

Estabelece pr~oios aos que a~ 
xiliarem a fiscalização do impôsto sô 
bre vendas e cOllsiGIlaçe.o,,. 

• • 

Faço saber que a Assenbléia LeGislativa 49 Est~ 
do decreta e eu sanciono a seL~inte Lei: 

ArtiGo 12 - Fica obriGatória a expedição de n2 
ta de venda a consUDidor de compra iGUal ou superior a Cr$ •••• 
100,00 (cem cruzeiros). 

ArtiGo 22 - As brochUras das notas,de venlas s~ 
rão'autenticadas na repartição arrecadadora da circunscrição f1~ 
cal em que tôr inscrito o comerciante, industrial, prOdutor ~ 

ral ou mercador ambulante. 

ArtiGo 32 - As notas de vendas deverão ser tei 
tas em três vias, sendo a l~ para ser entreGUe ao comprador,a 2A 
para ser enviada a repartição arrecadadora da Circunscrição e a 
3& ficará na brochura, que será conservada no estabelecimento,du 

, -
rante dois ano~, para ser examinada pelOS encarré;ados da fisc~ 

lização. 

ArtiGo 42 - Será consicnado no orç~cnto do EA 
'tado uma dotação anual de Cr$ 4.000.000,00 (quatro Dilhões de 
'cruzeiros) para serau ~istribuidos em prêmios, por meio de sorte -
io, entre os co~radores que auxiliarem a fiscalização, recolhe~ 
do, a repartição arreca:ladora, os comprovantes das cO:::Jpras ef.!! 
tuadas durante o ano. 

. . -
Arti~o 52 - Os premaos serao: 
1 de um milhão de cruzeiros 
I de duzontos mil cruzeiros 
5 de cem mil cruzeiros 

10 de cincoenta mil ,cruzeiros 
20 de vinte mil cruz'eiros 

'-
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50 de dez mil cruzeiros 
100 de cinco mi.l cruzeiros 
200 de dois mi~ cruzeiros 

Artico 611 - O sorteio será realizado no dia ~l de 
dezembro de cada ano pelo Tesouro do Estado, do mesmo modo pelo 
qual'pr~cede com o da Loteria de Mato G~sso •• 

ArtiGo 72 - Concorrerão ao sortoio os compradores 
que ~varem a repartição arrecadadora de seu municipio, notas de 
"Venda correspondentes ao valôr de Cr$ 5.000,00 .. 

valôr de C.r$ 
do, que. lhe 

-. 
Arti80 811 - Cada ~~po de notas que perfaçam o 

5.000,00 será substituj,do por um ceJtificado numer,!! 
/ dara direito a participar do sorteio a ser re~lizado. 

ArtiGo 911 -Também poderão ser apresentados, àsr~ 
partições arrecadadoras, coupons de caixas re~istradoras que 
contenham o nome do estabelecimento comercial, industrial ou de 
produtor rural. 

Arti;o 1011- Cumpre ao comprador exi~ir d9 vend~ 

'dor as respectivas notas de-vendas ou coupons das máquinas reg1~ 
_ tradoras para substituírem depois pelo ·cert1f'icado, nos têrmos 

do artigo 811. 

Arti~o 1111- As notas de vendás ~u coupons das m~ 

quinas rocistradoras, 'começarão a ser trocados nas repartições 
arrecadâdoras, a partir de 3 de novembro" devendo ter ent~ada no 
TesoUro, at& o dia 15 de ~ezembro, a relação dos números dos ce~ 
tificados. 

Artico 1211- O pa~amento dos prêmios será feito p~ 
lo Tesouro ou pelas Repartiçõos Arrecadadoras, mediante apresea 
taç~o dos respectivos certificados premiados. 

Artico 1~2- As notas de vendas e coupons das ~ 

'quinas re~istradoras serão utilizados pelas Repartições Arreoada 
doras para o contrôle do pasamonto do impôsto sôbre vendas e ooa 
sic;nações. 

.Artis;o 142 -O Poder Executivo baixará instruções -para a exocuçao desta lei. 



Arti"o 152 
de Cr$ 4.000.000,00 destina!o 
de 1 959, o qual será coberto 
cesso de arrecadação do mes~o -çoes. 

- Fica aberto o crédito especial . . 
ao p~a.uento dos premios do ano 
com o recurso resultante do 83 
imposto sôbre vendas e conBiGD~ 

ArtiGo 162 - Esta lei entrará 
data de sua publicação; revocadas as disposições 

• A 

em VJ.Q;<;,r na 
em contrário. 

Palácio Alen:castro, em Cuiabá, 14 de fevereiro de. 
1 959,1382 da Independência e 712 da República. 




